
m m m o m  33a de ox de bbzidüíro de 1.967
Concede u m  fração ideal do terreno quo constituo 
a Quadra R~M/Urfeaaa*

0 PREFEITO imiICIPâL 01 PÔRfO VELHO* usando da & 

tribuiçoos que lixo confero o artigo 9 S  XXI* do Jeerato-Lei Fede­
ral aô 5#339t do RI do setembro do 1*9^3* o tendo em vista o disposto 
ao Decreto Muaieipa! a® 3$h do ER do novembro do 1*367*

d i c e n  At
Art* XÔ * á concedida a MIRACY CO0tA H0O0BXRA* a 

fração ideal de 9/1*000 (íIOTS MIL AVOS)* do terreno qu© constituo á
Quadra 2M4/tMaoa9 onde existiu o antigo Mareado Publico Municipal* 
jo terreno aedo Ríj.,00 por 33*00 metros* com os seguintes limitessao ílog. 
te* a faixa cie acosso denominada Travessa Quaporáf ao Sul* pela rua 
Henrique Diasf & Leste* pela rua Jo m  de Alencar f a Oeste* pola Aveni- 
da Presidente Dutra*

Art* R® - A concessão de uso do terreno e espaço ã£ 
roo sobre a área om questão I destinada â constituição de condomínio* 
para fins de edificação#

Art* 3g ~ 0 concessionário sc obriga a construir &  
amrtamiitp. nfi Rli- a que so refere o projeto de construção aprova d o 
pela Prefeitura Municipal*

Art* Z|ô - A presente Concessão será cancelada* des«* 
de que soja transferida a benfeitoria* expedindo«.so nova concessão cm 
favor do novo conáomina*

Art* 5® ** 0 concessionário fica desde logo imitido 
na posse da fração de terreno objeto do presente Decreto* obrigado coa 
sequantemoate* ao pagamento de tolos os Impostos o tams qu© incidam 
ou veriam Incidir sobro a mesma, a partir desta data*

Art* o© - G co-icoosionário fica obrigado a apresen­
tar â Prefeitura Municipal* dentro do praso d© 30 (TRÜTA) dias* o con 
trato de construção a que bo refere o artigo 3«* sob pena de cancela- 
mento da concessão*

Art* 7© - 0 presente Decreto entrará <m vigor na %  
ta da sua publicação* revogadas as disposições em contrário*

Porto ¥eHio* 01 de dezembro d© l/9®j
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